
 
 
 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO 

UNIDADE ACADÊMICA DE EDUCAÇÃO A DISTÂNCIA E TECNOLOGIA 

 

EDITAL Nº 16/2020 

COORDENADOR(A) GERAL E COORDENADOR(A) PEDAGÓGICO DE ESPECIALIZAÇÃO 

 

RESULTADO DAS INSCRIÇÕES  

ETAPA: Entrega das Documentações 

 
 A Direção Geral e Acadêmica da Unidade Acadêmica de Educação a Distância e Tecnologia 
e a Coordenação Universidade Aberta do Brasil – UAB divulgam abaixo a lista de candidatos que 
deverão entregar a documentação de acordo com o edital nº 16/2020. 
 

UAEADTec 

PONTUAÇÃO NOME SITUAÇÂO OBSERVAÇÕES 

100 
ELIDIANE SUANE DIAS DE MELO 

AMARO 
DEFERIDO Entregar Documentação 

65 RODRIGO GAYGER AMARO DEFERIDO Entregar Documentação 

 
 

UFRPE 

PONTUAÇÃO NOME SITUAÇÂO OBSERVAÇÕES 

100 
MARCO AURÉLIO BENEVIDES DE 

PINHO 
DEFERIDO Entregar Documentação 

 
 

GERAL 

PONTUAÇÃO NOME SITUAÇÂO OBSERVAÇÕES 

90 BRUNO SILVESTRE SILVA DE SOUZA DEFERIDO 
Entregar Documentação 

Desempate: Maior experiência docente 

90 
MARTHA LUCIA CATÃO ZENAIDE DE 

AZEVEDO 
DEFERIDO 

Entregar Documentação 

80 JULIO CESAR DE MORAES RIBEIRO DEFERIDO Entregar Documentação 

60 JOSÉ OZILDO DOS SANTOS INDEFERIDO 

Em desacordo com o perfil solicitado no 

edital: Não possui mestrado ou 

doutorado e Não possui experiência 

docente em EAD. 
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45 
CÍCERO HENRIQUE BEZERRA DA 

SILVA 
INDEFERIDO 

Em desacordo com o perfil solicitado no 

edital: Não possui graduação em 

Administração ou Administração 

Pública e Não possui mestrado ou 

doutorado. 

40 
MARIA MIXSSAEYDE SILVA DE 

MOURA 
INDEFERIDO 

Em desacordo com o perfil solicitado no 

edital: Não possui graduação em 

Administração ou Administração 

Pública e Não possui mestrado ou 

doutorado. 

35 
ARIEL CLÓVIS GONÇALVES DA SILVA 

MARINHO DE ESPÍNDOLA 
INDEFERIDO 

Em desacordo com o perfil solicitado no 

edital: Não possui graduação em 

Administração ou Administração 

Pública e Não possui mestrado ou 

doutorado. 

30 LUIZ CARLOS RAMOS DA SILVA INDEFERIDO 

Em desacordo com o perfil solicitado no 

edital: Não possui graduação em 

Administração ou Administração 

Pública / Não possui mestrado ou 

doutorado / Não possui experiência 

docente em EAD. 

20 DANILO MOREIRA DOS SANTOS INDEFERIDO 

Em desacordo com o perfil solicitado no 

edital: Não possui graduação em 

Administração ou Administração 

Pública / Não possui mestrado ou 

doutorado na área solicitada no perfil / 

Não possui experiência docente em 

EAD. 

15 ROSELI PRICILA PEREIRA DA SILVA  INDEFERIDO 

Em desacordo com o perfil solicitado no 

edital: Não possui graduação em 

Administração ou Administração 

Pública / Não possui mestrado ou 

doutorado / Não possui experiência 

docente em EAD. 

5 
ANA ELIZABETH BONIFACIO DE 

MOURA 
INDEFERIDO 

Em desacordo com o perfil solicitado no 

edital: Não possui mestrado ou 

doutorado e Não possui experiência 

docente em EAD. 
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Os candidatos convocados a Entregar Documentação deverão enviar toda a documentação 
comprobatória para o email comissao.bolsistas.ead@ufrpe.br nos dias 19 a 21 de Novembro de 
2020. 
 
2.3.1 Em conformidade com o Art. 6º, §4 da Portaria CAPES nº 102/2019, a participação no 
processo seletivo será restrita aos(às) docentes concursados(as) da UFRPE lotados na UAEADTec, 
sendo excepcionalmente admitida a participação de docentes de outros Departamentos 
Acadêmicos ou Unidades Acadêmicas, no caso de não preenchimento das vagas.  
 
2.3.2 Poderão candidatar-se docentes de outros Departamentos Acadêmicos ou Unidades 
Acadêmicas, porém a prioridade de chamada será dos(as) docentes lotados(as) na UAEADTec, 
atendendo à Portaria CAPES supracitada. 
 
7.2 Os(As) candidatos(as) convocados para entrega dos documentos deverão enviar a 
documentação comprobatória escaneada para o e-mail comissao.bolsistas.ead@ufrpe.br em data 
definida no cronograma deste Edital. Será considerado(a) desclassificado(a) o(a) candidato(a) que 
não comprovar, no ato do envio, todas as informações preenchidas no formulário eletrônico de 

inscrição. Toda a documentação deverá ser escaneada e enviada em formato Adobe Reader (.pdf). 
   
7.2.1  – No TÍTULO DO EMAIL é necessário que o(a) candidato(a) insira as informações na ordem a 
seguir: Número do Edital – Número do Perfil – Nome Completo do(a) Candidato(a) 
 

7.5 O candidato que não enviar a documentação legível, completa,anexadas ao email em arquivo 
Acrobat Reader (.pdf), para o endereço eletrônico correto comissao.bolsistas.ead@ufrpe.br, no 
prazo estabelecido, será automaticamente desclassificado do processo seletivo. Não serão 

aceitas documentações enviadas antes ou depois do prazo estabelecido no cronograma deste 

edital.  

 

7.5.1 – Não serão aceitas documentações enviadas no email através de links de drives virtuais. 
As documentações devem ser anexadas em um único email e enviadas em formato Adobe Reader 
(.pdf). Após o envio da documentação para o e-mail comissao.bolsistas.ead@ufrpe.br, não poderá 
haver substituição, complementação ou inclusão de documentos. 
 

Recife, 18 de novembro de 2020. 
 

Jorge da Silva Correia Neto 

Diretor Geral e Acadêmico UAEADTec 

 

José Temístocles Ferreira Júnior 

Coordenação UAB/UFRPE 

 

 

 


